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INDICAÇÃO N° 171/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 2024.
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7

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Prefeito Municipal 
de Piraí, que determine junto a secretaria competente, para que o município 
estenda aos professores dos níveis B, C, D e E, o mesmo índice percentual dado 
pelo governo federal ao nível A, de modo a não haver mais achatamentos entre os 
níveis salariais do magistério.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto 
atendimento.
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É plausível que o Município de Piraí, aplique o 
mesmo índice, concedido pelo governo federal ao nível A, a todos os níveis, de 
modo a não haver mais achatamentos entre os níveis salariais do magistério. 
Sendo assim recorremos a sensibilidade do governo municipal a fim de atender a 
este pleito.
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